
PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA JULIA DOS SANTOS CALAZANS GENTE SEGURADORA S/A

3180371437 Recife Invalidez Permanente

04/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TCE leve, fratura de radio distal esquerdo

Tratado cirurgicamente com fio K para o rádio e suporte clinico para o TCE, evoluindo sem complicações.
Fez fisioterapia.
Alta há cerca de 30 dias

Sem sequela

22/11/2018

Observações: O exame físico descrito demonstrou que após a consolidação das lesões ocorridas no trauma e o termino do
tratamento que não existem sequelas funcionais e ou anatômicas a serem indenizadas decorrentes do acidente,
portanto mantemos a conduta do médico examinador. Há descrição de sintomas subjetivos sem comprovação de
sequelas que os justifiquem

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

vitima com consolidação alinhada da fratura, com mobilidade e força do punho esquerdo preservados. Consciente e
orientada ao exame, sem deficit cognitivo, realiza contato verbal e visual com o entrevistador.

Médico examinador: LEONARDO DE FARIA NEVES

CRM do médico: 17742

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

TOLEDO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA EPP

ALESSANDRA DURAES ALTAF

016562

UF do CRM do médico: CE


